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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECOPREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECOPREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECOPREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO
Rua João Martins, 949 - Centro

41522129/0001-47 Exercício: 2022

0102 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

328 20.000,0010.301.0025.2186.0000 Ações do Programa de Saúde da Família-PSF
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

00

999 000 Não se aplica

330 30.000,0010.301.0025.2186.0000 Ações do Programa de Saúde da Família-PSF
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

00

999 000 Não se aplica

0102 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL

412 5.000,0008.244.0016.2142.0000 Manutenção das Ações do Prog.Bolsa Família-IGD-BF
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

00

999 000 Não se aplica

0002 12 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

676 5.000,0017.512.0051.2450.0000 Manutenção e Encargos do SAAE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

12 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE02 00

674 -135.000,0017.512.0051.1450.0000 Implantação e Ampl. de Sistemas de Abastecimento d Água
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

Sigefredo Pacheco, 03 de janeiro de 2022

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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___________________________
MURILO BANDEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Abre inscrições para cadastro de reserva e baixa normas para chamada públlca para o cargo 
de MON ITOR de Transporte Escolar para atuação na Rede M unicipal de Ensino de A ltos/PI. 

A Secretária Municipal de Educação do Município de A ltos-PI - SEMED-Altos-PI, no uso 
de suas atribuições legais, e 

Consid erando a possibilidade de contratação de servidores para suprir necessidade 
temporária e excepcional de Interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Consti tuição 
Federal de 1988; 

Considerando a necessidade imediata de contratação de monitores para o transporte 
escolar, devido ao retorno 100% presencial dos estudantes às Unidades Esco lares da
Rede Municipal, julga-se proveniente o curto prazo deste Edital para atender as rotas que 
atendem estudantes da Rede Municipal de Ensino, através do transporte escolar; 

Apresenta o presente edit a l. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS DADOS 
RELATIVOS 

1 .1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.1. O presente Edital de Chamada Pública é em virtude da necessidade imediata de 
contratação d e monitores para o transporte esco lar, devido ao retorno 100% presencial 
dos estudantes às Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

1.1.2. Esta Chamada Pública será regida por este edital, executado pela Prefeitura 
Munlcipa l, com endereço no Centro Admi nistrativo do Município de A ltos, na BR 343, 
Bairro São Sebastião, Altos-PI. 

1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais 
publicações relativas ao chamamento público serão publicadas em documento afixado 
no Mural Público da Prefeitur a Municipal de Altos-PI, no Diário Oficia l das Prefeituras 
Piauienses e no site www.semedaltos.com.br 

1.1.4. A inscrição no Processo de Ch amada Pública implicará, desde logo, a ciência e 
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital. 

1.1.5. São condições para participação no presente Processo de Chamada Pública: 

a) ser brasileiro nato o u naturalizado ou cidadão portugu~s que tenha adquirid o a 
igua ldade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal 
- § 1 • do Art. 1 2, de 05/10/88 e Emenda Constitucional n2 19, de 04/06/98 - Art. 32); 
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b) estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitora l, e, quando do sexo 
masculino, estar quite também, com as obrigações do serviço militar; 

e) t\=r conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital; 

d) possuir o n ível de escolaridade exigido para a inscrição; 

e) possuir aptidão física e mental; 

f) ter idade mínima de 18 anos; 

g) Comprovante de residência; 

1.1.6. Qualquer cidadão que preencha os requ isitos exigidos neste edita l poderá 
concorrer às vagas que surgirem na vigência desta chamada pública. 

1.1.7. Para a contratação dos profissionais que irão atuar na Educação, será obrigatória a 
apresentação do comprovante de vacinação; 

1.1.8. Para candidatar-se nesta chamada pública, serão exigidos, no momento da 
inscrição, apenas os documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos 
previstos no item 2.2, que ser:Jo considerados na contagem de pontos que definirá a 
classificação. 

1.1.9. Os demais documentos que comprovem o preenchimento dos req uisitos previstos 
neste Edita l para a contratação, serão exigidos apenas no caso do candidato ser 
convocado para assumir o cargo. 

1.1.10. A vigência desta chamada pública se encerra no último dia do ano letivo de 2022. 

1.1.11. No caso de afastamento do titular do cargo, a substituição não u ltrapassará o 
tempo do licenciamento; ou, no caso de o licenciamento for superior ao calendário do 
ano letivo de 2022, o término da vigência contratual se encerra no ú ltimo dia deste, 
independentemente do retorno ou não do titular ao cargo. 

2. CARGO, VAGA, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E HABILITAÇÃO: 

2.1. Esta chamada pública não gera direito à contratação imediata, apenas expectativa 
de direito quando do surgimento de vaga, observada a ordem de classificação. 

2.2. A vaga destina-se ao cargo abaixo descrito e deverá ser preenchida por candidatos 
que disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, com 
as seguintes especificações: 

RGO 

Monitor de 
ransporte 

Escolar 
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HABILITAÇÃO MÍNIMA N:G AS 

Ensino Fundamental 
ompleto, idade 
ínima de 18 anos e 

star apto a habilitar
e ao Curso para 

Monitor 
e Transporte Escolar. 

l+CR 

ALOR 
ENCIMENTO 

(R$) 

1.212,00 

•cR - cadastro de reserva. 
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2 .3. As inscrições para o Processo de Chamada Pública serão efetuadas presencia lme n te 
no período das Sh às 12h dos dias 20 e 22 de abril de 2022. 

2.4. As inscrições serão gratuitas. 

2.5. No momento da inscrição o candidato deverá entregar as cópias dos seguintes. 
documentos : 

- Comprovante de escolaridade; 

- Comprovante de Tempo de serviço, con forme o item 4.1 e Identidade, para 
comprovação da classificação, assim como, trazer os originais dos documentos para 
comprovação. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As Inscrições serão realizadas nos dias 20 e 22 d e abril de 2022 das 8h às 12h, na 
Secretaria Municipal de Educação, loca lizada no Centro Administrativo do Município de 
Altos, na BR 343, s/n, São Sebastião, Altos-PI 

3 .2 . As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital ser l!o homologadas 
e deferidas pela autoridade competente após o encerramento do prazo descri to no Item 
2.1. 

3.3. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas. 
serão publicados em documento afixado no Mura l Público da SEMED- Altos-PI, e no site 
oficia l do município www.semedaltos.com.br 

4. DO DESEMPATE 

4.1. Havendo d ois ou mais candidatos para mesma vaga, serão obedecidos os seguintes 
critérios de classificação: 
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1 - Comprovar residência na localidade onde Irá atuar; 

li - M aior tempo de serviço na área; 
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Ili - Haven do empate nos cri té r ios acima, será utilizado para desempate, a maior idade do 
ca ndidato; 

v- Em caso de permanecer o empate será realizado sorteio. 

4 .2. Para o cri tério de desempate em tempo de serviço como Mon it or de transporte 
escolar o(a ) candldato(a) deverá possuir um comprovante do tempo de sua atuação. 

4 .3. As cóp ias d os documentos (Comprovante de escolaridade; Comprovan t e de Tempo 
de serv iço, conforme o Item 4.1 e Identidade) deverão ser entregues no ato da inscrição 
p ara o processo de Chamada Públ ica, juntamente com a origina l para conferência (ficarão 
retidas some nte as cópias). 

4.4. Os documentos serão relaclonados em formu lário próprio com assinatura do 
cand idato e do responsável pelo recebimento. 

4.5. A constatação d e qualque r irregula ridade ou falsidade de documento apresentado 
na c lassificação implicará na Im ediata desclassificação do candidato sem prejuízo das 
sa n ções lega is. 

4.6. A comprovação d e Tempo de serviço será avaliada mediante apresentação de 
Certidão específica, emitida pelo órgão correspondente o u Cartei ra de trabalho. 

4.7. Havendo apresentação de mais de uma certidão específica, q ue tenha tempo de 
experiência na f unção concomitante em um determinado período, será totalizado o 
t empo de exper iência de apenas uma certidão. 

4 .8. A certidão não poderá conter rasuras. 

4 .9. Não será computado para efe ito de pontuação de tempo de serviço, o tempo de 
experiên cia em estágios. 

5 . DOS RECURSOS 

5.1. 1: admitido recu rso quanto a divergências: 

a) A não homologação ou indeferimento da Inscrição com su a respectiva classificação. 

5.2. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar 
a(s) circunstância(s) que o justifique. 

5 .2. 1 A comun icação do Julgamento do recurso será rea li zada por e-mail, assim, para 
conhecimento do recurso, além das razões de recorrer, deverá o recorrente declin ar o 
seu e-ma il. 

5.3. O recurso deverá ser entregue no sl t e www.semedaltos.com.br para ju lgamento 
n o dia 26 de abril de 2022. 

6. DO RESULTA DO 
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6. 1 O Resu ltado Fina l será divulgado no dia 28 de abri l de 2022, a parti r das 18h, no Diário 
das Prefeituras Piauienses, no site: www.semedaltos.com .br e também no Mural d a 
SEMED-Al TOS. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação 
dos candidatos class ificados. 

7.2. Ficam advertidos os candidatos class ificados quando chamados d e q ue a n omeação 
e provimento n o ca rgo/função só lhes serão deferidos no caso de exibi rem: 

a) Cóp ia Identidade; 

b) Cópia CPF; 

c) Cópia PIS PASEP; 

d) Cópia Cartei ra Traba lho; 

e) Cópia T ítulo de Elei tor; 

f} Quitação Eleitoral; 

g) Cópia Certificado de Reservista (m asculi no); 

h) Cópia Títulos Escolares; 

i) Cópia Certidão de Casamento o u d e N ascimento; 

j) Cópia Certidão Filhos menores de 14 anos e CPF; 

k) Atest ado de Sa úde {Médico do Trabal ho); 

1) 01 Foto 3 x 4 atual; 

m) Comprovante de Res idê n cia; 

7.3. O candidato classificado n o certame obriga-se a manter at ualizado seu e n dereço 
junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeltura Municipal de Altos-PI. 

7.4. Caso o cand idato não possa assumir o cargo/função quando convocado, fica rá 
a utomaticamente n o fi na l da lista dos classificados. 

8. O UTROS DISPOSITIVOS 

8.1. As publi cações sobre esta Chamada Pública serão no endereço 
eletrônico: www.semedal tos.com.br 

8.2. Os casos n ão p revistos no present e Edita l, no que tange à Chamada Pública em 
questão, serão resolvi d os pela Secretária M unicipal de Educação. 
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8.3. O Ch efe do Poder Executivo de A ltos-PI poderá, antes da homologação, suspender, 
anula r ou cance lar o Processo de Chamamento Público m edia nte casos especiais e 
fortu itos, não assisti ndo aos candidatos nenh um direito a reclamações. 

8.4. O Fo ro para dirimir q u alque r questão re lacionada com o presente Processo de 
Chamamento público é o da Comarca de Altos- PI. 

8.5. Integram o presente Edita l, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

A NEXO 1 - Cronograma; 

A NEXO li -Atr ibuições do Ca rgo; 

ANEXO Ili - Rotas 

8.6. Este Edi tal entra em vigor n a data de sua publicação. 

A ltos, 18 d e abril d e 2022. 

SCinle M.J:i:J llm e.os S,1nt,;s 
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ANEXO I ED ITAL DE CHAMADA PÚBLICA N• 02/2022/EDUCAÇÃO CRONOGRAMA 

icRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

19/04/2022 Diá ri o oficial das nrefeituras 
laulenses e no site 

Publicação do Edital tvvww.semedaltos.com.br 

Inscri ções com 
!apresent ação de 

20 e 22/04/2022 'Mlww.semedaltos.com.br 
jdocumentos para 
!class ificação 

-- -·--·- -- - ··- · 

•••••••f •~_,,oo, 
www.sem edaltos.com.br 

1Publ 1cação do 
Parc ia l 

[Período para recursos 
26/04/2022 www.semedaltos.com.br 

8h às 11h 

Diário o fi c ia l das nref eituras 
olau ienses e no site 

Publicação do Resultado 
2B/04/2022 www.semedal tos.com.br 

Final 
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ANEXO li 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

PRGO 

!Monitor de Transporte Escolar 

!AREA DE ATUAÇÃO 

jEducação 

INÚMERO DE CARGOS E JORNADAS -~~~-- -------- -· 

~

+ CR- vagas com carga horária d e 4 0 horas sema n ais. 

ÍVEL DE ESCOLARIDADE 

nsino fundamental completo 

!IDADE MÍN IM A EX IG IDA -

18 anos 

t ENCIMENTO E JORNADAS 

r,$ 1.212,00 com jornada -de 40h sema n ais; 

!DESCRIÇÃO DET~LHÃDÂ·-· -

1 . Ser educado e cortês, demonstrar bom humor e paciência com os a lunos; 

Exigir dos alunos respeito e e d ucação. Q ua lque r ato desta natureza deverá se 
omunicado ao superior imediato; 

. Auxil iar o motorista no sent ido de manter o inter ior do veículo sempr e limpo. Se 
precisar de limpeza mais profunda, avisa r ao motorista; 

. Estar atento n o momento do embarque e do d esembar q u e dos alunos, auxiliando 
empre que for necessário. O a luno não pode corre r o risco de cair do veicu lo; 

. Cu idar da disciplina dos alunos, evitando que eles comam ou bebam durante o 

1 
rajeto, discutam en t re si, desrespeite uns aos o u tros, Joguem quaisquer objetos pe las 

~

·anelas o u que coloquem quaisquer partes do corpo para fora; 

. Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando aos lares; 

. A uxi l iar o s alunos em caso de emergência {vomit o, dor de cabeça, mal estar, etc.) e 
visar imediatamente a direção d a escola e o responsável imediato do Transporte 

!Esco lar; 
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. Verifica r se o a luno não está esquecendo algum perte nce no veículo. No f ina l de cada 
ota, faça uma vistoria a fim de verificar objetos esquecidos; 

. Controlar a abertu ra das Jan e las, não permitindo que fiq uem abertas por m ais de 1 5 
entíme tros; 

10. Verifi ca r, sempre, se os a lunos estão u sando correta m e n te o cl nto de segurança. A 
respon sabilidade pelo uso do cinto é, em primeiro lugar, do monitor; 

11. A n tes do Inic io de qualquer rota, verificar se o s c in tos de segurança estã 
ncaixados; 

1 2. Não permitir conve rsas inadequ ad as durante os trajetos; 

13. Prestar aten ção nos o utros veícu los t ransitando, m ant e n do os alunos sempre sobre 
u a g ua rda . A respo nsabi lidade pelo transporte começa n o portão da escola ou no !mbarque do aluno, no percurso d e id a. O a luno deve esperar até que o veículo par e 
ompletame nte antes de se aproximar para o emb a rque; 

14. Sempre descer d o veículo, no embarque e n o desembarque dos al unos; 

15. Estar atento com o a luno que demonstrar algum comportamento fo r a do comum; 

16. Estar sem pre atento à porta de entrada e saíd a d o veiculo; 

1
7. Interfe r ir em qualquer comportam ento por parte do usuário que venha atrapalhar 
motorist a e os demais u suários d o ·transporte coletivo; 

8. Fazer u so do uniforme e do crach á durante todo o horário de trabalho; 

9. Desempenhar o utras tarefas que, por suas características, se incluam n a su a esfera 
e competência. 

p uTROS REQU ISITOS - ·- ·- - -

1 . Gozar d e boa sa úde física e m e ntal, com-provada por atest ado médico; 

N ão p ossuir an t eced entes criminais, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
e Interdição (órfãos e sucessões) e do registro d e distribuição criminal. 
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AN EXO Ili 

ROTAS 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

ROTA TURNO 

SERRA DOS MADALENOS- SERRA DO CEDRO- MANHÃ 
MONTANHAS 

SERRA DOS MADALENOS- SERRA DO CEDRO- TARDE 
MONTANHAS 

BARRIN HA-BREJO- MONTANHAS MANHÃ 

BARRINHA-BREJO- MONTAN HAS TARDE 

VISTA ALEGRE-MATA VELHA-VISTA ALEGRE MANHÃ 

ANAJÁS- QUILOMBO MANHÃ 

ANAJÁS- QUILOMBO TARDE 

SITIO NOVO-LAGOA DOS MARTINS-QUILOMBO MANHÃ 

SITIO NOVO-LAGOA DOS MARTINS-QUILOMBO TARDE 

SOTURNO-SOLIDADE-QUILOMBO MANHÃ 

SOTURNO-SOLIDADE-QUILOM BO TARDE 

MATA VELHA-GÁVEA- BOM GOSTO MANHÃ 

MATA VELHA-GÁVEA- BOM GOSTO TARDE 

ZU N DÃO- ALTOS TARDE 

SEGU RANÇA-SANTA RITA-PRATA MANHÃ 

SEGURANÇA-SANTA RITA-PRATA TARDE 

SETE BURITIS-PRATA MANHÃ 

SETE BURITIS-PRATA TARDE 

QUINTAS-CARAÍBAS-SÃO PEDRO-PRATA MANHÃ 

QUINTAS-CARAÍBAS-SÃO PEDRO-PRATA TARDE 

BREJINHO- MERCÊS-OVELHAS MANHÃ 

BREJINHO - MERCÊS-OVELHAS TARDE 

POÇO DOS NEGROS-OVELHAS MANHÃ 

POÇO DOS NEG ROS-OVELHAS TARDE 

PALM EI RA DOS GOMES-ALTOS MANHÃ 

PALMEIRA DOS GOMES-ALTOS TARDE 

Secretaria Municipal de Educação 
Altos-PI -CNPJ 06.554.794/0005 - 45 

MUNICÍPIO DE ALTOS- PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Altos 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ N". 06.554.794/0005-45 

BOM JARDIM-ALTOS MANHÃ 

BOM JARDIM-ALTOS TARDE 

TESOURAS-ALTOS MANHÃ 

TRÊS IRMÃOS-ALTOS TARDE 

GAVIÃO-ALTOS MANHÃ 

Altos-PI -CNPJ 06.554.794/0005 -45 
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